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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER 

Resolução nº 114 de 17 de setembro de 2021. 

Dispõe sobre o deslocamento de funcionários à capital Cuiabá, para 

levar material para ensaios, às expensas da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER. 

   

   O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente Diretor Presidente e Diretora 

Administrativa e Financeira, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto no artigo 173, § 1º, inc, I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, artigo 13º do 

Estatuto Social da Companhia e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem:  

Art. 1º - Designar o deslocamento dos funcionários Kamila Nascimento Silva, portadora da 

Cédula de Identidade RG n° 10796363 SSP/MT, inscrita no CPF n° 856.584.991-00, matrícula 

499 e Edmilson Araújo da Fonseca, portador da Cédula de Identidade RG n° 0618853-2, inscrito 

no CPF sob o n° 903.001.301-04, matrícula 1058, à capital Cuiabá/MT, na data de 21 de setembro 

de 2021, às 04h00, com previsão de retorno na mesma data, às 18h00, com a finalidade de levar 

material pétreo, consistente em pó de pedra brita zero e brita 1, para ensaios na empresa El Condor 

Prestação de Serviços Técnicos à Construção Civil Eireli.  

§ 1° - Para fins de publicidade, os funcionários supramencionados se deslocarão através do 

veículo S-10/CHEVROLET/FLEX/CABINE DUPLA/ADVANTAGE / 2.4 / 4 X 2 / 2009 / 2010 

/ 04 PORTAS/BRANCO/CH 9BG138HF0AC437630, placas NJH 1332, de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis, que encontra-se cedido à Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis, através da Lei Municipal n° 11.384 de 29 de abril de 2021. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 17 de setembro de 2021. 

 

 

Argemiro José Ferreira de Souza                                 Darciadaiany dos Santos Paes 

           Diretor Presidente                                             Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Débora Larissa Dias de Souza 

OAB/MT nº 16.176/O  

Gerente de Departamento Jurídico 


